
INDICAÇÃO Nº 
3547
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a liberação de recursos, no valor de R$ 150.000,00, para a Patrulha Juvenil de Garça.

JUSTIFICATIVA

A Patrulha Juvenil de Garça é uma associação sem fins lucrativos e que de acordo com a Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) está caracterizada como entidade de atendimento e de defesa e garantia de direitos, prestando serviços de forma gratuita, planejada, permanente e continuada, garantindo a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, construção de novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais e articulação com órgãos públicos de defesa de direitos, dirigidos ao público que necessita de assistência social.

Cabe dizer que a referida entidade é executora do Serviço de Acolhimento Institucional de Alta Complexidade – Casa Abrigo “Sollar”, sendo seu funcionamento em um prédio alugado que não atende as reais necessidades de um abrigo, sendo, portanto, necessária a construção de uma nova casa abrigo e assim cumprir as exigências das Orientações Técnicas do Serviço de Acolhimento para Crianças e Adolescentes.  


Pelo exposto e atento as necessidade da comunidade de Garça, encaminho a presente Indicação para análise dos órgãos competentes.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias


